
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

º-l
EDITAL DE CITAÇÃO TRIBUNAL PLENO

o Excelentíssimo Senhor DI'. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, M.D. Presidente
deste Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, de acordo com o
disposto no art. 9, inciso VIlI do CBJD, faz saber aos que este EDITAL vir ou dele
conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujo processo segue
relacionado, ficam CITADAS, comparecerem a Sessão de Julgamento que será
realizada na TERÇA-FEIRA, 11 de JUNHO de 2019, às 18:30h no Auditório Rafael
Oliveira, no 5º andar do Ed. Palácio dos Esportes, sito à Praça Castro Alves, nº01,
Centro, nesta Cidade de Salvador - Bahia.

\,

PROCESSO - Nº 228/18 RECURSO VOLUNTÁRIO
DecisãoProferidaem 12 de dezembro de 2018 - Pela3' Comissão

Assunto: Disciplinardo Tribunalde JustiçaDesportivado Futebolda Bahia.
Partes: RECORRENTE: LIGA CACHOEIRA DE DESPORTOS, de

Cachoeira, ....em desfavor da r. Decisão Proferida pela 3"
Comis~ãO:Ói~cipriQar~o Tribunal de Justiça Desportiva do
----~./ ~ ." -.....

~ .

.Futel:íol'Ôa Bahia, a.qual;:a.condenou a pena de multa de R$.' ~ 'h """,1<000,00 red ida pela'metade. fixando em R$ 500,00i .•.........
(Quinhentós r~is);-acumul~ài 66m a perda do Mando de

I Campo-por04 (quatrO)Paftidas,! rbtluzida pela metade fixando
\ \. I ~ J, ,'naperda de) Mando dei Campo: de 02 (duas) partidas, como,

, ~ :' , \ IA ~\ I t lI infratora dq A,rt. 213; le\llI, fi s l°, clc 182 do CBm.li I RECORRIDA: Procuradoria TIDF IBA.
F I r I

DI', ÜJIZ GPlBIÚELBNrfsTÀ \f'lEVESRelator:
~', ~ t' /I'

J:)r.VlCTOR FERREfRA SANi'bs IDESOUZA.Procurad,or:.
. , "-

PROCESSO - Nº 228Y18 RECURSO VOLUNTÁRIO li" " !

\ \ \ DecisãoProferida"em12 de dezembro de 2018 - Pela3' Comissão
Assunto: Disciplinardo-TribunaÍ:delusticaDMportiva do Futebolda Bahia.

parte\: RECORRENTE:UGA SANT.ÁMARENSE DE FUTEBOL, de
-Santo Amarô/ehl desfavo(cía decisão da 3ª C. D., a qual a
'cóp~e.~ou;ãLpJn'a~de ;p{It'a de R$ 2.000,00 redu.zida p:la
metade'-.fixandoem/R$ 1.000,00, (Hum mIl reaiS),...•.•., .....•.. ,"" //,-
acumulaâa.c0I1Hlperda do mando de campo por 06 (seis)

.••.•••••--.." ,.r

partidas, reduzida pela metade fixando na perda de Mando
de Campo em 03 (três) partidas, como infratora do Art.
213, I e 1lI,~1 º e ~2º, c/c 182 do CBJD,
RECORRIDA: Procuradoria TIDF IBA.

Relator: DI'. LUIZGABRIELBATISTA NEVES
Procurador: DI',VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.

raújo
Futebol da Bahia - TJDF /BA.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEPo40020- 160 - Solvodor - 8A
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EDITAL DE CITAÇÃO TRIBUNAL PLENO

o Excelentíssimo Senhor Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, M.D. Presidente
deste Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, de acordo com o
disposto no art. 9, inciso VIII do CBJD, faz saber aos que este EDITAL vir ou dele
conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujo processo segue
relacionado, ficam CITADAS. comparecerem a Sessão de Julgamento que será
realizada na TERÇA-FEIRA, 11 de JUNHO de 2019, às 18:30h no Auditório Rafael
Oliveira, no 5º andar do Ed. Palácio dos Esportes, sito à Praça Castro Alves, nºOl,
Centro, nesta Cidade de Salvador - Bahia.

\\\ "~li
PROCESSO - Nº 014/t~\\ RECURStfVOmNTÁRIO .J/

\ 'Decisão Prorerida:em26 de marçode 2019 - Pela2' Comissão
Assunto:-- :nisci Iinard~TtijiUnalde ust/ {Des ortiva do Futebolda Bahia.

Partes: RECORRENTE:/JACOBINA ESPORTE CLUBE, Equipe
Pr~fis~ional, emgesfa~or da r. Decisão Proferida pela 2"
Comissãd::DiscipliTIa;. do Tribunal de Justiça Desportiva do'--.
Futebol da Bàhia, a qual, o condenou como infrator do Art.
213, n, e g 1º, do CB/D, a pena de multa de R$ 2.000,00 (Dois
mil reais), acumulada com a perda de Mando de Campo em 01
(uma) partida.
RECORRIDA: Procuradoria T DF BA,

Relator: Dr. EDUARDO DE CARVALHOMOTTA ÚNJOR
Procurador: Dr. YANMEIREL EIRELES.

PROCESSO - Nº 014/19 RECURSO VOLUNTÁRIO
DecisãoProferidaem 26 de março de 2019 - Pela 2' Comissão

Assunto: Disciolinardo Tribunalde lustiea DesDortivado Futebolda Bahia.
Partes: RECORRENTE: RAFAEL DAMASCENO VIANA SILVA.

President~ó-iac~iha.E. C., em desfavor da r. Decisão Proferid~

~
~lâ2":Góntiss~o Ôis~jfJ~.do Tribunal de Justiça Desportiva do
Éutébolda Bahia, a qual;Õ-colid'en-ou.comoinfrator do Artigo 258-.•.. 1 t ...••.•.... , 1

(~. do CBJD;a penadesu~l1~nsão,ppr 180 (cento e oitenta) dias,
co~o infrator d?Artigo.2~3-F. cli:. 9,1º. do CBJD.a pena de multa
de R$ 5.000.00 tCinco mdre'ais), fi mkis, a pena de suspensão por
~O(sessenta) dias, e contdi&frator ~oArtigo 223 do CBJD,a pena

I l
t \ I I- ~'\ :' )

,ce m,ult~de :R$\i.000,Opj(Çln80Il)il,reais), totalizando a pena de
s~spensao p,or f40 (duteNo~\e q~arenta) dias, e total de pena

,;i/} pecuniária de R$)10,OOO.00{Qezmil Reais).
RECORRIDA: ~rocófá~ori~ \iJl>F IBA.

l-', C.- L.

Dr. EDUARDO DE CARYALHÓMOTTA rÚNJORRelator:
t ' . , 'Procurador: Dr. YANMEIREELES DE MEIRELES.

PraçaCastraAlves.1 - Ed.Pal6ciadosEsportes
Centro - CEPo40020-160- Salvador- BA
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EDITAL DE CITAÇÃO TRIBUNAL PLENO

o Excelentíssimo Senhor Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, M.D. Presidente
deste Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, de acordo com o
disposto no art. 9, inciso VIII do CBJD, faz saber aos que este EDITAL vir ou dele
conhecimento tiverem, que as pessoas ffsicas ou jurfdicas cujo processo segue
relacionado, ficam CITADAS. comparecerem a Sessão de Julgamento que será
realizada na TERÇA-FEIRA. 11 de JUNHO de 2019. às 18:30h no Auditório Rafael
Oliveira, no 5º andar do Ed. Palácio dos Esportes, sito à Praça Castro Alves, nºOl,
Centro, nesta Cidade de Salvador - Bahia.

\ '" J ., • ''1 I i\~ I
._. - .. ,

PROCESSO - Nº 058/i'9
" nRECURSO VOLPNTÁRIO. ,

\\ \ DecisãoProferida/em13de maiode,2O'19- Pela2" Comissão
Assunto: Disciplinardo Trib~nalde IUStica[)~~Dortivado Futebolda Bahia.
ParteS:, RECORRENTE: <.GUSTAVO~ALMEIDA DOS SANTOS,

'\ 'Atleta Pr6fissfo~~1 do Dooé'Mel E. C., em desfavor da r.
:J?'e.c!sãOPr0f,e.~~_~.pel~2)Çómissão Di~ciplinar do Tribunal de
Justlça.pesp'oítIvado..-Futebol da BahIa, a qual, o condenou

" .•• ~ o'" /' '"

como infr..i1t()rdo-Art. 243-F, ~1º, do CBJD,a pena de multa
de R$ fOO;Ql!~(êé'mreais), e mais, a pena de suspensão por
04 (quatro) partidas compensando-lhe a automática.

RECORRIDA: Procuradoria TIDF IHA.
Relator: Dr. PEDRO PAULOCASALIBAHIA

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOS DE SOUZA.

PROCESSO - Nº 058/19 RECURSO VOLUNTÁRIO
DecisãoProferidaem 13de maiode 20'19- Pela 2" Comissão

Assunto: Disciolinardo Tribunalde justica DesDortivado Futebolda Bahia.
Partes: RECORR~E: JUDICIEL DOS SANTOS FERREIRA

FILH00'\.tletã:Profissional do Doce Mel E. C., em desfavor

~
_da-f.:Ó~iSíí.;'p~f;;;:iCIa~pela 2' Comissão Disciplinar do
Trilíiinal de Justiça rnsp<m1va-do Futebol da Bahia, a qual, oV ~' 'I ~--.'-
condenou como-infrator do AI;t! 243-C, 11,do CBJD, a pena-~-_ ,I, , r,. •

I I d~ multa_de RS--lOO,OO (Cem: reaiS), e maiS, a pena de
.' - )30 ( . '} d' '1'

li ,su~pensao por trmta ~ las, 'r ·"/~ 'I li

:!, / RECORRIDA:~rocu/ad(jria T~DF IBA.
Reíktor/ Dr. PEDRO',PA.uLOciltsAliBAH/A

Procu~addii Dr.VICTOR FERREIRA:sANmOS!DESOUZA.. '

2019

jo
tebol da Bahia - TJDF /BA.
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